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REQUERIMENTO N° 26/2025

A Sua Senhoria o Senhor

Vereador/Presidente José Welington da Silva

Senhor Presidente,

Os Vereadores abaixo subscritos vêm através deste Requerimento, com fulcro no art. 143, 

I, solicitar, após deliberação plenária, que seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal, Dr. 

Paulo César Vaz, para que informe o posicionamento do Município em relação ao 

restabelecimento da contagem de tempo de serviço do período suspenso pela Lei Complementar 

Federal n° 173/2020, se o tempo congelado será contabilizado e os respectivos pagamentos dos 

servidores públicos municipais estão sendo realizados.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo prestar esclarecimentos aos servidores públicos 

municipais, que questionaram estes vereadores a respeito do reinicio da contagem de tempo de 

serviço, suspenso pela Lei Complementar Federal n° 173/2020, considerando Requerimento n° 

049/2023 de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves e a resposta do executivo no Ofício 

Gab n. 116/2023, o qual na época informou que o assunto estava sob o crivo da Procuradoria 

Jurídica Municipal.
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